
P R E F E I T U R A  M U N I C I P A L  DE L O R E N A
ESTADO DE SAO PAULO

FIs. N.°

L I V R O  D E  P O R T A R I A S

088

= P O R T A R I A  N5 7.530 =

O Senhor ARTHUR BALLERINI, Prefeito Municipal de 
Lorena, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

R E S O L V E  :

Excluir o servidor GERALDO MARTIMIANO, Registro n 9 
1.332, da função de Ajudante Geral, Referência "1", no regime 
da Consolidação das Leis do trabalho, C.L.T.,do quadro do Pes
soal Variável desta Prefeitura Municipal, por motivo de seu fa 
lecimento ocorrido no dia 28 de setembro de 1989, conforme Cer 
tidão de Óbito n9 6.995-Flsl70v9-Livro C-32, de 29 de setembro 
de 1989-Lorena.

Registre-se e cumpra-se.

P.M. de Loren de setembro de 1989,

ARTHUR BA/LLERIN 
=/Prefeito/Municipal =

Registrada no Livro proprio do Setor de Serviços 
Gerais da Secretaria de Administração desta Prefeitura Munici
pal e publicada no Paço Municipal aos 29 de setembro de 1989.

-CUOA^
MARIA ANTONIA PEREIRA 

Diretor Técnico de Serviços Gerais


